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OBJETIVO

Estabelecer requisitos complementares de seguranca contra incéndio, peculiares as edificacdes histéricas e de
interesse do patriménio histérico-cultural, bem como aquelas que abrigam bens culturais e/ou artisticos.

2 APLICACAO

Esta Norma de Procedimento Técnico (NPT) aplica-se as edificagfes histéricas, museus e instituicdes culturais
com acervos museolégicos, devidamente certificadas pelos 6rgaos legalmente habilitados, atendendo ao pre-
visto no Cédigo de Seguranga Contra Incéndios e Panico do Corpo de Bombeiros Militar do Parana.

3 REFERENCIAS NORMATIVAS E BIBLIOGRAFICAS

m Instrucdo Técnica n° 40/2011 — Edificacdes historicas, museus e instituicdes culturais com acervo museolo6-
gico.Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Estado de S&o Paulo.

m NBR 5410 — Instalagdes elétricas de baixa tenséo.

m NBR 5667 — Hidrantes urbanos de incéndio.

m NBR 9050 — Acessibilidade de pessoas portadoras de deficiéncias a edificacdes, espaco, mobilidade e equi-
pamentos urbanos.

m NBR 10898 — Sistema de iluminacdo de emergéncia.

m NBR 12218 — Projeto de rede de distribuicdo de agua para abastecimento publico.
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m NBR 13523 — Central predial de gas liquefeito de petréleo.
m NBR 13932 - Instalacdes internas de gas liquefeito de petréleo (GLP) — Projeto e execugao.

m NBR 17240 - Sistema de deteccdo e alarme de incéndio— Projeto, instalagdes, comissionamento e manu-
tencdo desistemas de deteccdo e alarme de incéndio — Requisitos.

m NR 23 — Protecéo contra incéndios- Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho
m NFPA 909 - Standard for the proctecion of cultural resources.

m NFPA 914 - Fire safety requirements for the protection of historic structures and for those who operate, use,
or visit them

m NFPA 2001 - Standard on clean agent fire extinguishing systems.

4 DEFINICOES

Além das definicdes constantes da NPT 003/11 - Terminologia de seguranca contra incéndio, aplicam-se as de-
finicbes especificas abaixo:

4.1 Edificacao historica: edificacao de interesse do Patrimdnio Histérico-Cultural que, comprovadamente, pos-
sui certiddo de preservacdo do imével ou documento equivalente, fornecido pelos 6rgédos oficiais competentes
e legalmente habilitados para a certificacéo.

4.2 Museus e instituicées culturais com acervos museoldgicos: edificacbes que abrigam bens culturais e/ou
artisticos de naturezas e tipologias distintas, instalados ou ndo em edificacdes consideradas como histéricas.

5 PROCEDIMENTOS

5.1 As edificagdes histéricas, museus e instituicées culturais com acervos museolégicos devem possuir, além
das medidas de seguranca contra incéndio previstas na tabela 6F.1 do CSCIP-CBMPR, as exigéncias especifi-
cas abaixo:

5.1.1 Plano de emergéncia

5.1.1.1 Incluir no Plano de emergéncia contra incéndio da edificacdo, além das disposicGes constantes na
NPT especifica, as informa¢cdes complementares abaixo:
5.1.1.1.1 As acdes dos brigadistas no que se refere aos seguintes procedimentos de emergéncia:

a) retirada dos ocupantes;

b) remocéo do acervo;

c) protecdo de salvados, para os itens do acervo que nao puderem ser removidos.

5.1.1.1.2 Listagem dos funcionarios e da brigada do museu ou estabelecimento similar, divididos por pavimen-
to, com respectivos telefones para contato;

5.1.1.1.3 Listagem das pecas do acervo e respectiva informacéo sobre a priorizacdo da retirada e protecao;
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5.1.1.1.4 Listagem e identificacdo em planta de risco das portas, janelas e vias de acesso adequadas para se-
rem utilizadas como “rota de retirada” do acervo, por pavimento.

5.1.2 Brigada de incéndio

5.1.2.1 Além das prescricdes da NPT 017/11 — Brigada de incéndio, recomenda-se que o treinamento dos bri-
gadistas das edificagcdes que abrigarem obras ou pecas de interesse do patriménio historico seja complementa-
do com treinamento para a¢6es de “protecdo de salvados”.

5.1.3 Sistema de gases limpos

5.1.3.1 Recomenda-se o sistema de gases limpos em acervos de grande importancia histérica, devendo ser
instalado conforme prescricdes da NPT 026/11 — Sistema fixo de gases para combate a incéndio.

5.1.3.2 Para as edificagBes que possuam compartimentos que ndo seja admissivel a utilizagdo de agua como
meio de combate ao incéndio, a fim de ndo danificar irreparavelmente o acervo existente, pode ser utilizado sis-
tema de gases limpos nesses compartimentos, bem como, nas areas restritas onde haja guarda de pecas ou
obras de arte (reservas técnicas).

5.1.4 Compartimentacao

5.1.4.1 Aceita-se o0 uso de painéis corta-fogo e de cortinas corta-fogo, devidamente certificados, em substitui-
¢ao as alvenaria de compartimentacéo, nos termos da NPT 009/11 — Compartimentacdo horizontal e comparti-
mentacao vertical.

5.1.4.2 Os dep0dsitos no interior das edificagBes historicas, museus e similares devem ser compartimentados
os termos da NPT 009/11.

6 PRESCRICOES DIVERSAS

6.1 Nas edificacdes histéricas fica vedado o armazenamento e a comercializacdo de liquidos inflamaveis e
combustiveis em seu interior, bem como a comercializacdo de fogos de artificio.

6.2 Nos casos de haver armazenamento de produtos destinados especificamente para restauro, 0s quais pos-
suam propriedades de inflamabilidade, estes devem ser armazenados em armarios metélicos, no interior de sa-
las compartimentadas.

6.3 Na impossibilidade de preservacdo da reserva de incéndio na edificacdo, em razdo da resisténcia estrutu-
ral do imdvel ou inviabilidade técnica devidamente comprovada, pode ser aceita a instalagdo de rede ligada a
caixa d'agua existente.

6.4 Recomenda-se ao interessado, proprietario, responsavel pelo uso ou responsavel técnico, a adocdo de
medidas visando a instalacéo, junto da edificacdo, de hidrante urbano para uso do Corpo de Bombeiros, con-
forme a NPT 034/11 — Hidrante urbano.

6.5 As instalagGes elétricas devem atender a norma NBR 5410/2004.
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6.6 Nos museus e instiutices culturais com acervos museolédgicos e similares, devem ser deixadas cépias
das chaves dos compartimentos no servico de vigilancia ou guarda (local de facil acesso), para que se evite ar-
rombamento de portas e janelas, bem como facilite 0 acesso rapido aos bens a serem protegidos.
6.7 No mesmo local destinado as cépias das chaves dos compartimentos, deve-se também prever:

a) copia do plano de emergéncia;

b) quadro com a relagcdo nominal dos brigadistas e suas respectivas fun¢cdes (combater
incéndio, protecdo de salvados etc.) e com o0s nomes e contatos do(s) diretor(es) e
do(s) responsavel(is) pelo acervo.

6.8 Os seguintes documentos devem ser apresentados ao Corpo de Bombeiros, além das exigidas pela NPT
001/11 - Procedimentos administrativos, por ocasido de regularizacdo da edificacéo:
a) certiddo de preservagado do imovel ou documento equivalente;
b) certidao, lei ou documento oficial onde conste o nivel de preservacdo da edificacéo,
caso esta informacédo néo esteja presente no documento anterior.
6.9 Quando o projeto técnico a ser analisado referir se a uma edificagdo que esteja com processo de tomba-
mento em transcurso, podera ser analisado através de CTPI, encartando-se os seguintes documentos:

a) certiddo ou documento oficial fornecido pelos érgdos técnicos competentes dando
conta de ter iniciado o processo de tombamento;

b) certiddao ou documento oficial emitido pelo 6rgéo técnico que contenha aprovacao e
autorizacao expressa para execucao das obras de restauro ou reparo.




